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MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO 
 

CONTRATO Nº 51/2023 
PROCESSO Nº 239/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 51/2023 CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Itápolis, para o Gerenciamento do Centro Especializado de Reabilitação - 
CER Tipo III (Três modalidades de Reabilitação: Auditiva, Física, Intelectual/Transtornos do 
Espectro do Autismo).  
O Prefeito Municipal de Itápolis, VLADIMIR DO CARMO REGGIANI, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador do RG nº 17.358.424-X (SSP/SP), inscrito no CPF/MF nº 093.211.638-83, 
residente e domiciliado nesta cidade de Itápolis/SP, na Avenida José Fortuna, nº 216, Vila Oeste 
por intermédio da Prefeitura Municipal de Itápolis- SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.979.255/0001-37, com sede na Av. Florêncio Terra, nº. 399 – Centro – CEP 14900-000 – 
Itápolis/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, CNPJ: 45.349.461/0001-02, 
Avenida Jose Ariano Rodrigues, 303, Bairro: Jardim Ariano, na cidade de Lins/SP, neste ato 
representado por Antônio Carlos Pinotti Affonso, portador da Cédula de Identidade nº 4061780 
SSP/RJ e CPF nº 018.587.358-82, residente e domiciliado na Avenida da Saudade, 1550, Jardim 
Santa Paula, Promissão – SP, Cep: 16.370-000, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, com base n Lei 
Federal nº 8080/1990 e demais disposições legais, referente ao Chamamento Público nº 001/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1.O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto o Gerenciamento do Centro 
Especializado de Reabilitação - CER Tipo III (Auditiva, Física, Intelectual/Transtornos do 
Espectro do Autismo), pela CONTRATADA, em mútua cooperação, conforme ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA, bem como de acordo com todo contido no Edital do Chamamento 
Público e Anexos, e, ainda, no projeto apresentado pela contratada, além dos anexos, que integram 
o presente instrumento.  

1.2. O objeto do presente contrato deverá garantir atendimento as pessoas com deficiência dos 5 
(cinco) municípios da região de saúde centro-oeste do DRS III - Araraquara (Tabatinga, Itápolis, 
Ibitinga, Borborema e Nova Europa) e da população de territórios onde o CER existente naquele 
local não contemplem as modalidades de Reabilitação.  

1.3. A finalidade do contrato deverá ser executada de forma a garantir qualidade, eficácia, 
eficiência, efetividade e o alcance dos resultados esperados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. Na execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, de interesse recíproco, os participes 
deverão observar as seguintes condições gerais:  
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I.      A Organização Social deverá obedecer ao estabelecido nas Portarias do Ministério da Saúde 
e exigências do Edital e Anexos, com a finalidade de promover o gerenciamento, protocolo, 
atendimento, oficinas, manutenção e assistência, dentre as outras atividades necessárias para 
execução deste contrato.  

II.     O presente CONTRATO DE GESTÃO, parte integrante do Chamamento Público nº 01/2023 
tem a finalidade de atender ao princípio da primazia do interesse público, e é celebrado no sentido 
de garantir a continuidade e a ampliação dos serviços oferecidos pelo Centro Especializado de 
Reabilitação - CER Tipo III.  

III.  As informações contidas no Chamamento Público nº 01/2023 bem como o projeto 
apresentado pela contratada, são parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: ENCARGOS DAS PARTES  

3.1. DA CONTRATADA:  

a) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela gestão administrativa do CER III de Itápolis, 
incluindo:  

• Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações e 
pessoal;  

• Gerenciamento da Qualidade e Segurança do Paciente em Saúde;  

• Contabilidade Financeira (incluindo a gestão de recursos, relação de credores e 
devedores e fluxo de pagamentos);  

• Aspectos legais e jurídicos;  

• Governança;  

• Gerenciamento de Tecnologia em Saúde;  

• Gerenciamento de Riscos;  

• Recursos Humanos e Saúde Ocupacional;  

• Relações com fornecedores;  

• Educação permanente e aperfeiçoamento profissional;  

• Gerenciamento das instalações;  

• Gerenciamento da informação inclusive automatizada;  

• Projetos de sustentabilidade  

• Patrimônio;  

• Gerenciamento de Resíduos Sólidos;  

• Atendimento ao usuário;  

• Telefonia;  

• Publicidade;  

• Climatização;  

• Higienização e limpeza e Vigilância eletrônica do Serviço;  
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b) A CONTRATADA responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
Ministério da Saúde ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras condições edilícias ou legais a que estiver sujeito;  

c) A CONTRATADA será integralmente responsável pela contratação de pessoal para execução 
dos serviços do CER III de Itápolis e deverá dispor de recursos humanos qualificados, com 
habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para os serviços a serem prestados; 
obedecer às normas do Ministério da Saúde - MS, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
especialmente as Normas da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e a Norma 
Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde 
(NR 32); obedecer as Resoluções dos Conselhos Profissionais e desenvolver uma Política de 
Gestão de Pessoas;  

d) A CONTRATADA utilizará os recursos humanos que sejam necessários e suficientes para a 
realização de todas as ações do CER III de Itápolis, previstos neste instrumento;  

e) A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados necessários na 
execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para 
eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las à CONTRATANTE;  

f) A CONTRATADA deverá estipular os limites e critérios para remuneração e vantagens, de 
qualquer natureza a serem pagas aos dirigentes e empregados contratados pela organização social, 
como também dos cargos de gerenciamento e direção do CER III de Itápolis, obedecerá ao valor 
de mercado da região, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria;  

g) É possível a cessão de servidores do município para exercerem suas atividades à disposição da 
CONTRATADA, nos termos do Art. 17 “É facultativo ao Poder Executivo a Cessão especial de 
servidor para as Organizações Sociais, com ônus para a origem.”;  

g.1). O desempenho de atividades dos servidores públicos cedidos à CONTRATADA não 
configurará vínculo empregatício de qualquer natureza;  

g.2) A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá ceder integralmente a qualquer Instituição 
Pública ou Privada seus empregados, bem como os servidores efetivos que estiverem cedidos, e 
que são remunerados à conta deste instrumento;  

g.3) A capacitação dos servidores cedidos à CONTRATADA será promovida e custeada pela 
mesma, cabendo a esta autorizar a participação em eventos, observada a necessidade de registro 
nas respectivas pastas funcionais;  

g.4) É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de qualquer remuneração 
complementar aos salários dos servidores cedidos;  

h) A CONTRATADA gastará preferencialmente 55% (cinquenta e cinco por cento), do total dos 
recursos recebidos no instrumento contratual, observados os efeitos de eventuais repactuações 
orçamentárias dele decorrente, com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de 
qualquer natureza a ser percebido por seus dirigentes, empregados, contratados como consultores 
ou prestadores sistemáticos de serviços; e 15% (quinze por cento) com OPME (órteses, próteses e 
meios auxiliares de locomoção), o restante dos recursos poderá ser aplicado no custeio, 
manutenção e investimento;  
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i) A CONTRATADA deverá contratar os profissionais envolvidos diretamente na prestação dos 
serviços de atenção à saúde, registrados nos seus respectivos conselhos profissionais e atendendo 
às normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde;  

j) A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer outros 
tributos e/ou despesas que incidirem sobre o serviço, como também em qualquer responsabilidade 
no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado 
nos serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal 
decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda;  

k) Os bens móveis ou imóveis pertencentes ao CER III de Itápolis terão o seus usos cedidos para a 
CONTRATADA durante o prazo de vigência previsto no Contrato de Gestão, observando os 
requisitos estabelecidos da Lei Federal nº 9.637/98, cabendo à CONTRATADA mantê-los e deles 
cuidar como se seus fossem, restrito o uso e destinação à consecução das finalidades traçadas, 
objetivos e metas previstas neste instrumento;  

l) A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do CONTRATO DE GESTÃO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habitação e qualificação 
exigidas na Licitação;  

m)  A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto 
do presente termo com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e 
submetidos a prévio treinamento;  

n) A CONTRATADA receberá através de seu preposto, os bens móveis e o imóvel, na forma dos 
Termos da Cessão de Uso, de forma idêntica, irá devolvê-los no término da vigência contratual, 
em bom estado de conservação, sempre considerando o tempo de uso dos mesmos;  

o) A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante prévia avaliação e autorização da 
SMS, ter os bens moveis e imóveis cedidos a CONTRATADA ser alienados e substituídos por 
outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem concomitantemente, 
mediante termo de doação expresso o patrimônio sob a administração as SMS;  

p) A CONTRATADA deverá manter atualizados os registros de informações /faturamento, em 
sistema oficial do Ministério da Saúde, de todos os atendimentos realizados mensalmente pela 
CONTRATADA, em nome da SMS.  

q) O Serviço deverá apresentar a produção ambulatorial até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente à sede da Secretaria de Saúde, situada à Rua Pero Neto, nº1680, bairro: Redenção, 
Itápolis – São Paulo;  

r) A CONTRATADA deverá enviar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização até o dia 20 de 
cada mês ou no dia útil que lhe for imediatamente posterior, os relatórios relativos às atividades 
desenvolvidas no CER, bem como sobre a movimentação dos recursos financeiros recebidos e 
realizados no CER III de Itápolis;  

s) A CONTRATADA deverá manter o registro atualizado no Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde – CNES;  

t) A CONTRATADA deverá manter no CER III de Itápolis os prontuários dos usuários atendidos 
devendo obrigatoriamente constar os dados pessoais dos mesmos (nome, RG, número do cartão 
SUS, endereço completo de sua residência e telefone) e todos os procedimentos realizados, por 
razões de planejamento das atividades assistenciais, bem como para qualquer tipo de atualização 
feita no sistema, incluindo usuário, local, data e hora das alterações e/ou inclusões, 
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disponibilizando a qualquer momento à CONTRATANTE, bem como aos controles interno e 
externo;  

u) A CONTRATADA deverá publicar, anualmente, os relatórios financeiros e o relatório de 
execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, no Diário Oficial do Estado e em, no mínimo, 
um jornal local de grande circulação o extrato da publicação, tudo devidamente apreciado e 
aprovado pelo Conselho de Administração até o dia 31 de março do ano subsequente;  

v) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à SMS, juntamente com a prestação de 
contas, os comprovantes de quitação de despesas efetuados no mês imediatamente anterior, 
relativas aos gastos com água, energia elétrica, telefone, encargos sociais (INSS, FGTS e PIS), 
fornecimento de vale transporte e alimentação, folha de pagamento de pessoal, sob pena de 
suspensão do repasse de quaisquer parcelas que lhes forem devidas até o cumprimento desta 
obrigação e ou outras sanções previstas em contrato, bem como nas legislações pertinentes;  

x) A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, QUADRO DEMONSTRATIVO DA 
RECEITA E DA DESPESA por rubrica orçamentária e elemento de despesa, de acordo com a Lei 
nº. 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/00;  

z) A CONTRATADA deverá providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto 
às repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente instrumento;  

aa) A CONTRATADA ficará responsável pelo custo e fornecimento de Órteses, Próteses e Meios 
auxiliares de locomoção - OPM e/ou outros insumos cobertos pela Tabela Unificada do SUS;  

bb) Fica facultada à CONTRATADA a execução de obras complementares, mediante prévia 
análise do setor de engenharia da SMS e autorização da CONTRATANTE, necessárias ao pleno 
funcionamento, com recursos transferidos pelo contrato de gestão, com monitoramento da 
CONTRATANTE;  

cc) A CONTRATADA deverá garantir a segurança patrimonial do CER III de Itápolis, bem como 
a segurança pessoal dos usuários do SUS que estão sob sua responsabilidade e de todos aqueles 
que nele trabalham;  

dd) A CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva de forma continua ao 
imóvel e aos equipamentos utilizados, incluindo a reposição de peças, quando necessário. As 
possíveis obras de ampliação do CER III de Itápolis, serão discutidas com a SMS, cabendo à 
CONTRATADA as obras de manutenção/adequações, todas sob a prévia anuência da SMS, à 
exceção das de cunho emergenciais;  

ee) A CONTRATADA deverá adotar identificação especial (crachá) e uniforme de boa qualidade 
para todos os seus empregados, assim como assegurar a sua frequência, pontualidade e boa 
conduta profissional;  

ff) A CONTRATADA deverá incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos 
trabalhadores, a terminologia “Prefeitura municipal de Itápolis/Secretaria municipal de saúde de 
Itápolis”  

gg) A CONTRATADA deverá manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no 
CER III de Itápolis, disponibilizando a qualquer momento à Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização e às Auditorias do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou 
eletrônico certificado, assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade 
e segurança dos serviços prestados no CER III de Itápolis;  
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hh) A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá cobrar direta ou indiretamente ao paciente 
por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referente à assistência a ele prestada, 
sendo lícito, no entanto, buscar junto ao CONTRATANTE o ressarcimento de despesas realizadas 
e que não estão pactuadas, mas que foram previamente autorizadas;  

ii) A CONTRATADA responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu 
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo de 
Referência;  

jj) A CONTRATADA deverá manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas 
físicas, instalações e equipamentos do CER III de Itápolis, conforme Termo de Permissão de Uso;  

kk) A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE, após o término de vigência deste 
Contrato, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, em 
perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, substituindo 
aqueles que não mais suportarem recuperação, conforme Termo de Permissão de Uso;  

ll) A CONTRATADA deverá Dispor da informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe 
sejam referenciados para atendimento, registrando seus dados contendo no mínimo: nome, RG e 
endereço completo de sua residência, por razões de planejamento das atividades assistenciais;  

mm) Havendo impossibilidade, por parte da CONTRATADA, de cumprimento das metas 
estipuladas no presente contrato e seus anexos, tendo como única e exclusiva a inexistência de 
demanda suficiente para atingir os parâmetros contratualmente fixados, não haverá descontos nos 
pagamentos devidos, desde que a CONTRATADA apresente até o dia 20 do mês subsequente do 
fechamento do semestre, os dados e informações que atestarem a não ocorrência de demanda;  

nn) Os dados serão remetidos à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização para que sejam 
examinados, validados e aprovados;  

oo) Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a:  

I- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico 
considerando os prazos previstos em lei;  

II- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;  

III- Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em estudos 
clínicos voltados para a pesquisa cientifica, assim como em atividades de ensino que 
ocorram nas dependências do CER III de Itápolis;  

IV- Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste 
Contrato;  

V- Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos;  

VI- Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

VII- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários;  

pp) A CONTRATADA deverá adotar CNPJ filial especifico para movimentar os recursos 
financeiros transferidos pelo CONTRATANTE para a execução do objeto do CONTRATO DE 
GESTÃO, em conta bancária específica e exclusiva, de modo a discriminar os tributos e demais 
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despesas do CONTRATO DE GESTÃO. O objetivo é não confundir os recursos próprios da 
instituição matriz, oriundos de outras fontes de financiamento, com os recursos repassados pelo 
CONTRATANTE para custeio das atividades da gestão do CER III de Itápolis;  

qq) CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 dias após o início de suas atividades para 
apresentar ao Contratante o CNPJ específico e o número da conta bancária específica e exclusiva;  

rr) A CONTRATADA deverá elaborar e enviar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, 
em modelos por estes estabelecidos, relatórios de execução assistencial e financeira, trimestral, 
semestral e anual, em datas pré-estabelecidas, juntamente com a prestação de contas dos meses 
subsequentes a cada período, observando o disposto na cláusula décima primeira;  

ss) A CONTRATADA deverá elaborar e encaminhar relatório consolidado de execução e 
demonstrativos financeiros, ao final de cada exercício fiscal, devendo ser apresentado à Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização, até o dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente;  

tt) A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso das comissões/departamentos técnicos 
instituídos ou que porventura venham a ser designados/criados, e, que sejam responsáveis pela 
fiscalização das contas, bem como ao Tribunal de Contas e demais órgãos de fiscalização e 
auditoria, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com este instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria;  

uu) A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura deste instrumento, os Regulamentos de Recursos Humanos, Financeiros e de Aquisição 
de Bens, Obras e Serviços, realizados com recursos públicos, devendo os mesmos ser 
referendados pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização e/ou pela SMS, para posterior 
publicação no Diário Oficial no município e no sítio da Prefeitura Municipal de Itápolis. 

vv) Fica vedado o favorecimento, em contratações de serviços, contratações de pessoal e compras, 
estabelecendo relacionamentos comerciais com parentes, familiares e amigos, pessoas ou 
organizações que já mantiveram outros vínculos profissionais com os dirigentes da entidade;  

xx) A CONTRATADA deverá realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos;  

zz) A CONTRATADA deverá garantir a segurança patrimonial e pessoal dos usuários do Sistema 
Único de Saúde que estão sob sua responsabilidade, bem como a de seus empregados;  

aaa) A CONTRATADA responsabilizará integralmente por todos os compromissos assumidos no 
CONTRATO DE GESTÃO, e executá-lo de acordo com a legislação vigente;  

bbb) Em relação ao Gerenciamento de Tecnologia, a CONTRATADA deverá manter durante a 
vigência deste contrato um Plano de Gerenciamento de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
atender e adequar ao CER III de Itápolis a Resolução RDC nº 02/2010, do Ministério da Saúde;  

ccc) Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos Médico-Hospitalares, a 
CONTRATADA deverá manter o inventário do parque tecnológico atualizado, bem como a 
indicação do histórico e do estado que o mesmo se encontra, encaminhando relatórios mensais à 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, a fim de acompanhar/supervisionar o processo de 
gerenciamento do parque tecnológico;  

ddd) A CONTRATADA prestará atendimento exclusivo aos usuários do SUS no CER III de 
Itápolis, cujo uso lhe fora permitido e dispor, por razões de planejamento das atividades 
assistenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que 
lhe sejam referenciados para atendimento, registrando o município de residência;  
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eee) A CONTRATADA administrará os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, em 
conformidade com o disposto no respectivo termo de permissão de uso, até sua restituição ao 
Poder Público, observando as condições estabelecidas na legislação pertinente;  

fff) A CONTRATADA comunicará à instância responsável da CONTRATANTE, todas as 
aquisições de bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua 
ocorrência;  

ggg) A CONTRATADA deverá transferir integralmente a CONTRATANTE, em caso de 
desqualificação, o patrimônio, os legados ou doações que lhe forem destinados, bem como os 
excedentes financeiros, relativos ao CONTRATO DE GESTÃO;  

hhh) A CONTRATADA deverá apresentar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, no 
máximo até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de referência, o relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas no mês e das metas alcançadas;  

iii) A CONTRATADA não poderá adotar nenhuma medida unilateral de mudanças dos serviços 
assistenciais, nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do CER III de Itápolis, 
sem a prévia ciência e aprovação da SMS;  

jjj) A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso aos livros contábeis, papéis, documentos e 
arquivos concernentes às atividades e operações objeto do CONTRATO DE GESTÃO pelo 
pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE, bem como, pelos técnicos dos demais 
órgãos de controle interno e externo, quando em missão de fiscalização, controle, avaliação ou 
auditoria;  

kkk) A CONTRATADA deverá elaborar e encaminhar à Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização, em modelos por este estabelecidos, relatórios de execução mensal de atividades 
assistenciais e financeiras.  

3.2. DEVERES DA CONTRATANTE  

a)A CONTRATANTE deverá prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários ao 
fiel cumprimento da execução deste Instrumento, do Contrato de Gestão e a programação dos 
orçamentos dos exercícios subsequentes, de acordo com o sistema de repasse previsto;  

b)A CONTRATANTE deverá disponibilizar à CONTRATADA adequada estrutura física e 
recursos financeiros para a organização e gerenciamento da Unidade Gestada CER III de Itápolis;  

c)A CONTRATANTE deverá prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que 
visem a orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas 
neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato;  

d) Especificar o programa de trabalho proposto pela Organização Social, estipulando as metas a 
serem atingidas, os respectivos prazos de execução, bem como os critérios objetivos de avaliação 
e desempenho;  

e) Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, observando-se o desenvolvimento e 
o cumprimento das atividades de assistência prestada pela CONTRATADA aos usuários no CER 
III de Itápolis;  

f) Acompanhar, constantemente, as aquisições de bens permanentes e serviços, bem como obras 
realizadas pela CONTRATADA;  
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g) Relacionar as dependências de instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que 
serão dados em permissão de uso para a execução dos serviços, com a indicação de seu estado de 
conservação;  

h) Solicitar à CONTRATADA substituição de qualquer produto, material, recursos ou 
equipamentos, cujo uso seja considerado inadequado e/ou prejudicial à boa conservação de seus 
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades;  

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência de 15 (quinze) dias úteis, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

j) Efetuar o controle de qualidade por meio do acompanhamento da pesquisa de satisfação do 
usuário realizada pela Organização Social, bem como por meio do acompanhamento dos registros 
de ocorrências da Ouvidoria da SMS;  

k) A Organização Social Sem Fins lucrativos será ressarcida dos custos relativos aos eventuais 
procedimentos decorrentes de demandas judiciais, desde que autorizadas pela SMS, devendo 
encaminhar a comprovação e justificativa da realização de tais procedimentos. As comprovações e 
justificativas deverão ter sua conformidade analisada e verificada pela SMS antes de ser liberado o 
ressarcimento dos valores. Esses ressarcimentos serão realizados por meio de Aditivo. 

m) A CONTRATANTE adotará práticas de planejamento sistemático das ações da Organização 
Social, mediante instrumentos de programação, orçamento, acompanhamento e avaliação de suas 
atividades, de acordo com as metas pactuadas.  

n) A CONTRATANTE prestará esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem a 
orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados, de forma colegiada, dirimindo as questões 
omissas neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteração no CONTRATO DE 
GESTÃO;  

o) A CONTRATANTE deverá: supervisionar, acompanhar, controlar, monitorar e avaliar a 
execução desse Instrumento e do CONTRATO DE GESTÃO, de forma global;  

p) A CONTRATANTE orientará os demais participes acerca da implementação do programa de 
publicização de atividades por meio de entidades qualificadas como Organizações Sociais;  

q) A CONTRATANTE deverá expedir diretrizes a serem seguidas pela CONTRATADA no 
desenvolvimento dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA  

4.1. A vigência da Gestão do CER III de Itápolis terá duração de 06 (meses) podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 8.666/1993, a partir da data de sua assinatura do Contrato de Gestão, 
admitindo-se prorrogação no interesse de ambas as partes, mediante verificação do cumprimento 
dos indicadores de metas de produção e resultado que permitam a avaliação objetiva da qualidade 
e do desempenho, e autorizado pelo (a) Prefeito(a) Municipal, conforme faculta o Art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93, e desde que confirmada à disponibilidade orçamentária e a consecução dos 
objetivos propostos pela Organização Social.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES  

5.1.O presente Contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, mas preferencialmente em regime 
semestral, mediante revisão das metas de produção e dos valores financeiros inicialmente 
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pactuados, desde que prévia e devidamente justificada, mediante parecer favorável da Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização, bem como autorização da autoridade competente.  

5.2. Se, ao longo da vigência do contrato, de comum acordo entre as partes, houver a necessidade 
de realizar outros tipos de atividades assistenciais, diferentes daquelas relacionadas neste contrato, 
seja pela introdução de novas atividades diagnósticas e/ou terapêuticas, seja pela realização de 
programas especiais para determinado tipo de patologia, essas deverão ser previamente estudadas, 
pactuadas e autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, após a análise técnica e elaboração de 
orçamento de reajuste econômico-financeiro, e homologação do Prefeito Municipal de Itápolis, 
através de termo aditivo ao contrato de gestão.  

5.3. Poderá também ser alterado para acréscimos ou supressões nas obrigações, desde que 
devidamente justificado, e anterior ao término da vigência.  

5.4. As alterações de que tratam os subitens acima deverão ser formalizados por meio de Termos 
Aditivos, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o objeto do presente contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

6.1. A Prefeitura Municipal de Itápolis efetuará o repasse de recursos financeiros previstos no 
Contrato de Gestão, com base na seguinte regra:  

ORÇAMENTO GLOBAL DO CONTRATO DE GESTÃO: R$ 2.377.184,58(dois milhões 
trezentos e setenta e sete mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 

VALOR MENSAL: R$ 396.197,43 (trezentos e noventa e seis mil cento e noventa e sete reais e 
quarenta e sete centavos); 

 6.2. Para o cumprimento das metas e objetivos pactuados neste instrumento e no Contrato de 
Gestão fica estabelecido o valor MENSAL de recursos públicos a serem transferidos no montante 
de R$ 396.197,43(trezentos e noventa e seis mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e sete 
centavos); em posterior, solicitação e autorização pelo Ministério da Saúde para recebido de 
repasse federal o valor será suplementado através da: PORTARIA Nº 835 DE 25 DE ABRIL DE 
2012, o restante proveniente das: PORTARIA Nº 2.723, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014 e 
PORTARIA Nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013, à Organização Social Sem Fins Lucrativos 
CONTRATADA, com a devida autorização da Secretária Municipal de Saúde.  

6.3. Os recursos repassados serão empenhados preferencialmente em janeiro e julho de cada ano e 
serão liberados MENSALMENTE até o quinto dia útil de cada mês, no valor correspondente ao 
pactuado neste instrumento. (empenhos semestrais) 

6.4. Ainda para o cumprimento de metas e objetivos pactuados neste instrumento, como forma de 
complementação dos recursos do SUS, dentre outros recursos de doações previstos no Estatuto e 
Regimento Interno da Entidade CONTRATADA.  

6.5. Com o objetivo de captar recursos públicos e privados a Organização Social Sem Fins 
Lucrativos CONTRATADA fica autorizada a celebrar diretamente convênios com os Poderes 
Públicos Federal, Estadual e Municipal, bem como com a iniciativa privada.  

6.6. A Organização Social Sem Fins Lucrativos CONTRATADA fica autorizada a receber 
doações, auxílios e subvenções, extraordinariamente ao valor pactuado quando este for repassado 
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à esta administrativamente através da SMS, ou oriundo de outro órgão da esfera Municipal ou 
Federal.  

6.7. As despesas pagas pela contratação de entidade CONTRATADA correrão as contas dos 
recursos constantes da seguinte rubrica orçamentárias: 

– DESPESA DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA;  
Unidade orçamentária: 02.10.02 
Classificação Funcional: 10.302.0002.2.840 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

 6.8. Observando-se as condições gerais do Contrato de Gestão e a inexistência de penalidades, a 
CONTRATADA fará jus ao recebimento integral do valor do PISO, sem outras condicionantes.  

6.9. Já o valor do Contrato de Gestão o seu repasse está condicionado à apuração das Metas de 
Produção Assistencial e Indicadores de Qualidade e Desempenho acordados. Considerando-se 
apenas a diferença entre o PISO e O TETO, às Metas de Produção Assistencial que estarão 
vinculados a Órteses, Próteses e Meios auxiliares de locomoção e Materiais especiais - OPMEs.  

6.10 O acompanhamento das Metas de Produção Assistencial e Indicadores de Qualidade e 
Desempenho será feito MENSALMENTE, a partir dos relatórios de atividades enviados para a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos de 
Gestão das Organizações Sociais.  

6.11. Os descontos financeiros a serem aplicados pelo não cumprimento das Metas de Produção 
Assistencial e Indicadores de Qualidade e Desempenho, serão feitos a partir da apuração 
MENSALMENTE dos indicadores pactuados. Tais descontos irão incidir sobre o primeiro repasse 
financeiro à CONTRATADA posterior à avaliação, considerando o montante somatório dos 
descontos pertinentes apurados para o período.  

6.12. Do total dos recursos financeiros previsto nesta Cláusula, a CONTRATADA formará fundos 
destinados para provisões de 13º salário, férias e multas do FGTS dos colaboradores que estão sob 
sua responsabilidade, com depósitos mensais, em moeda corrente, mediante aplicação financeira 
vinculada à conta exclusiva deste Contrato de Gestão e previsto nos encargos da Contratada, 
inclusive para fins de rescisões e reclamatórias trabalhistas e ações judiciais que se prolonguem no 
decurso do tempo mesmo após o término do contrato. O CONTRATANTE poderá tomar as 
medidas cabíveis, entre elas, a retenção dos pagamentos destinados às provisões, se observar o não 
cumprimento do mesmo.  

6.13. Sem prejuízo do que estabelece o item anterior, em sendo apurado saldo financeiro 
remanescente do CONTRATO DE GESTÃO igual ou superior a (uma) parcela mensal vigente, o 
CONTRATANTE poderá reter, a seu critério, valores de recursos financeiros, visando ajustar o 
saldo financeiro do referido Contrato, mantendo sempre em depósito bancário o saldo 
correspondente às provisões para 13º salário, férias e multas do FGTS dos colaboradores que estão 
sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

6.14. É vedada a cobrança de “Taxa de Administração” por parte da CONTRATADA. Entende-se 
por Taxa de Administração a fixação de um percentual sem a devida demonstração da utilização 
deste valor. As despesas administrativas necessárias para a adequada execução do CONTRATO 
DE GESTÃO podem ser apropriadas desde que discriminada, apontando detalhadamente como os 
recursos foram empregados no objeto contratual, evidenciando os reais custos administrativos.  
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6.15. Os recursos financeiros destinados ao CONTRATO DE GESTÃO deverão ser utilizados 
para a execução do objeto deste Contrato (custeio) não sendo permitido a sua utilização para 
investimento.  

6.15.1. Surgindo a necessidade de adquirir bens patrimoniáveis, a CONTRATADA deverá 
antecipadamente notificar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização para ciência e prévia 
anuência.  

6.15.1.1. Os valores previamente empenhados para investimento não conferem à CONTRATADA 
o direito ao recebimento, estando este vinculado à autorização prévia da Comissão.  

6.16. É vedado o pagamento de despesas com juros, multas, atualização monetária e custas de 
protesto de títulos, por atraso de pagamento, com recursos do Contrato de Gestão, salvo quando os 
mesmos decorrerem de atraso de repasse de recursos pelo poder público, hipótese em que o 
tesouro municipal complementará os recursos liberados para a Organização Social, a fim de cobrir 
tais despesas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO  

7.1 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS RELATIVOS AO INVESTIMENTO  

Os recursos relativos ao investimento serão pagos à Organização Social CONTRATADA para 
gerenciar o CER III de Itápolis durante a fase operacional, cujo o valor relativo aos investimentos 
realizados pela Organização Social CONTRATADA será ressarcido após o final do exercício 
financeiro, mediante apresentação à SMS através de relatório de prestação de contas acompanhado 
devidamente de todas as notas fiscais, no montante até 10% (dez por cento) do valor contrato. 
Caso o valor do investimento seja de monta considerada elevada para a Organização 
CONTRATADA, deverá apresentar previamente à SMS com justificativa, acompanhada do 
processo de compras e/ou contratação, requerendo de forma extraordinária o repasse antecipado 
do valor a ser investido, para que não haja nenhum prejuízo à prestação dos serviços objeto da 
presente seleção Social 

A cada mês a CONTRATADA deverá apresentar anexa à prestação de contas a documentação 
comprobatória da utilização dos repasses financeiros destinados ao pagamento de despesas 
administrativas, a qual deverá ser acompanhada de mapa de rateio especificando os valores e os 
percentuais rateados entre os contratos firmados com o CONTRATANTE e outros entes.  

Dos recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE, será constituída e mantida, em conta 
específica, provisão para custear despesas de processos rescisórios e outros provisionamentos 
obrigatórios, que só poderá ser movimentada com prévia autorização do CONTRATANTE, 
ficando vedada a utilização desses recursos para custear outros tipos de despesas. A cada mês a 
CONTRATADA deverá apresentar anexa à prestação de contas o resumo da folha e o efetivo 
provisionamento com o saldo da conta específica.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS BENS  

8.1. Os bens móveis, bem como o imóvel referente a gestão compartilhada do CER III, têm o seu 
uso permitido pela CONTRATANTE, durante a vigência do presente instrumento, nos termos da 
Legislação.  
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8.2. A CONTRATADA receberá, através de seu preposto, os bens inventariados na forma do 
Termo da Permissão de Uso dos Bens Móveis, conforme Anexo XI do Edital, de forma idêntica, 
devolvê-los no término da vigência contratual, em bom estado de conservação, sempre 
considerando o tempo de uso dos mesmos.  

8.3. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior 
valor, que passarão a integrar o patrimônio do Prefeitura Municipal de Itápolis, após prévia 
avaliação e expressa autorização do CONTRATANTE.  

8.4. A CONTRATADA deverá administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, em 
conformidade com o disposto no respectivo Termo de Permissão de Uso, até sua restituição ao 
Poder Público.  

8.5. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor devolução de 
bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas 
avençadas.  

 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS HUMANOS  

9.1. A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes para a realização 
das ações previstas neste CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, de acordo com um plano de 
gestão de recursos humanos e Termo de Referência.  

9.2. A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados necessários na 
execução dos serviços contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste CONTRATO DE 
GESTÃO para eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.  
9.3. A CONTRATADA gastará preferencialmente 55% (CINQUENTA E CINCO por cento), do 
total dos recursos recebidos no instrumento contratual, observados os efeitos de eventuais 
repactuações orçamentárias dele decorrente, com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e 
vantagens de qualquer natureza a ser percebido por seus dirigentes, empregados, contratados como 
consultores ou prestadores sistemáticos de serviços; e 15% (quinze por cento) com próteses e 
órteses, o restante dos recursos poderá ser aplicado no custeio, manutenção e investimento. 

9.4. Os fluxos administrativos e normas já estabelecidas que versem sob a vida funcional dos 
servidores serão mantidos entre o CER III e a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itápolis-SP.  

9.5. A capacitação dos profissionais contratados pela CONTRATADA será promovida e custeada 
pela mesma, cabendo a esta autorizar a participação em eventos, observada a necessidade de 
registro nas respectivas pastas funcionais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. Conforme os arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, a Gestora Municipal e a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do CER III serão responsáveis pela fiscalização da execução do 
Contrato e também a supervisão, acompanhamento e avaliação do desempenho da 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL CONTRATADA, enquanto gestora do CER III de Itápolis, dos 
objetivos, metas e indicadores de desempenho constante no presente instrumento e no 
Planejamento Anual Estratégico. Deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 
CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições de edital e, 
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fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados 
na Lei 8.666/93, com suas alterações.  

10.2.  Comissão de Acompanhamento e Fiscalização e Desempenho do CER III, composta por 
especialistas de notória capacidade e adequada qualificação, instituída e custeada pela SMS, 
apoiará as atividades de acompanhamento e avaliação, emitindo e encaminhando anualmente a 
CONTRATADA relatório conclusivo da análise dos resultados quanto ao cumprimento dos 
objetivos e metas propostas e de forma geral da execução do Contrato de Gestão.  

10.3. A SMS, por meio da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização e a Organização Social 
CONTRATADA reunir-se-ão no mínimo mensalmente para proceder ao acompanhamento e 
avaliação do grau de atingimento das metas para fins de aprovação do Planejamento Anual da 
Entidade CONTRATADA, com vistas a garantir sua inclusão no Orçamento Anual dos Recursos a 
serem repassados para o cumprimento do Contrato de Gestão.  

10.4. A Fiscalização da execução do Contrato de Gestão também ocorrerá mediante a submissão 
ao Conselho de Administração no tocante às atividades e/ou ações que dele dependem para 
aprovação e/ou referendum.  

10.5. A CONTRATANTE poderá requerer a apresentação pela CONTRATADA a qualquer 
momento, conforme recomende o interesse público, de relatório pertinente à execução do contrato 
de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro;  

10.6. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, informações 
complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e informações constantes dos 
relatórios;  

10.7. Os responsáveis pelo monitoramento, controle e avaliação deste Contrato, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, dela 
darão ciência imediatamente o (a) Secretário (a) Municipal de Saúde, para as providências 
cabíveis junto aos demais órgãos;  

10.8. Os serviços prestados pela CONTRATADA terão a parte contábil/financeira monitorada, 
controlada e avaliada por órgão competente do CER III, em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Saúde.  

10.8.1. Caso sejam apuradas quaisquer despesas impróprias realizadas pela CONTRATADA, esta 
será notificada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, apresentar 
justificativas ou providenciar as regularizações.  

10.8.2. Das justificativas não aceitas será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de recurso, endereçado à Secretaria Municipal de Saúde.  

10.8.3. Se indeferido o recurso, a Secretaria Municipal de Saúde poderá determinar que a 
CONTRATADA restitua os valores para a conta do CONTRATO DE GESTÃO, ou encaminhe o 
expediente à Secretaria Estadual de Fazenda, para que efetue o desconto do valor gasto 
indevidamente nos repasses subsequentes.  

10.8.4. Serão consideradas impróprias as despesas que, além de ofenderem os princípios da 
legalidade, moralidade e economicidade, não guardarem qualquer relação com os serviços 
prestados, como por exemplo: festas de confraternização de empregados; pagamento de multas 
pessoais de trânsito; distribuição de agendas, entre outros brindes; custeio de atividades não 
condizentes com o objeto contratual.  
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10.9. Os resultados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosa pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que norteará as correções que necessárias para garantir à plena eficácia do presente 
instrumento contratual. O sistemático não cumprimento de metas poderá ensejar a desqualificação 
de Entidade como Organização Social pelo Prefeito Municipal de Itápolis.  

10.10. Ao final de cada exercício financeiro a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
elaborará a consolidação dos relatórios técnicos e encaminhará ao Secretário de Saúde que, após 
ciência e aprovação, fará os encaminhamentos ao setor competente para o envio ao Tribunal de 
Contas da Prefeitura Municipal de Itápolis.  

10.11. O presente CONTRATO DE GESTÃO estará submetido aos controles externo e interno, 
ficando toda a documentação disponível a qualquer tempo sempre que requisitado.  

10.12. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá requerer a apresentação, pela 
CONTRATADA, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o 
interesse público, de relatório pertinente à execução do CONTRATO DE GESTÃO, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da 
prestação de contas correspondente ao exercício financeiro, assim como suas publicações no 
Diário Oficial do Estado.  

10.13. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá exigir da CONTRATADA, a 
qualquer tempo, informações complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e 
informações constantes dos relatórios.  

10.14. Os responsáveis pela fiscalização deste Contrato, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, comunicarão imediatamente ao 
Secretário(a) Municipal de Saúde, ocasião em que se dará ciência ao Tribunal de Contas do Estado 
e ao Ministério Público Estadual, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade 
solidária.  

10.15. Sem prejuízo da medida a que se refere o subitem anterior, quando assim exigir a gravidade 
dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de 
origem pública, os responsáveis pela fiscalização informarão imediatamente ao Secretário(a) 
Municipal de Saúde, que deverá representar à Procuradoria do Estado, para que requeira ao juízo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus 
dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

10.16. Excepcionalmente, no primeiro exercício financeiro de execução do CONTRATO DE 
GESTÃO, a elaboração dos relatórios mensais.  

10.17. A qualquer tempo, o Secretário Municipal de Saúde poderá indicar um gestor e/ou fiscal do 
contrato, servidor municipal específico, para acompanhamento diário ou semanal, da gestão do 
CER III, sem prejuízo da atuação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização já prevista.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

11.1. A Prestação de Contas, a ser apresentada pela CONTRATADA mensalmente, far-se-á 
através de relatório pertinente à execução do CONTRATO DE GESTÃO, contendo comparativo 
específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos 
financeiros referentes aos gastos e receitas efetivamente realizados.  
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11.2. As prestações de contas mensais e anual, serão realizadas sobre a totalidade das operações 
patrimoniais e resultados da CONTRATADA.  

11.3. A cada trimestre a CONTRATADA deverá apresentar anexa à prestação de contas a 
documentação comprobatória da utilização dos repasses financeiros destinados ao pagamento de 
despesas administrativas, a qual deverá ser acompanhada de mapa de rateio especificando os 
valores e os percentuais rateados entre os contratos firmados com o CONTRATANTE e outros 
entes;  

11.4. A cada mês a CONTRATADA deverá apresentar anexa à prestação de contas o resumo da 
folha e o efetivo provisionamento com o saldo da conta específica;  

11.5. A prestação de contas do Plano de Investimentos e Incorporação Tecnológica elaborado para 
o CER III;  

11.6. A prestação de contas será instruída com os seguintes documentos:  

 Relatório mensal e Anual, conforme for o caso, de execução de atividades; 

 Demonstração das origens e aplicações de recursos, através de cópias dos extratos 
bancários;  

  Certidões negativas de débitos da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, do INSS, do FGTS, Trabalhistas, do Prefeitura Municipal de Itápolis e do 
Município de Itápolis.  

  Notas explicativas da demonstração contábil, caso necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO NO SERVIÇO 
COMPARTILHADO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL  

12.1. Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde prestados à população pela 
CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá assumir imediatamente, a execução dos serviços 
objeto deste Contrato.  

12.1.1. A intervenção será feita por meio de Decreto do Prefeito Municipal, que indicará o 
interventor e mencionará os objetivos, limites e duração.  

12.1.2. Decretada a intervenção, a Secretaria Municipal responsável deverá, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da publicação do ato respectivo, instaurar procedimento administrativo para 
apurar as causas determinantes da medida e definir responsabilidades, assegurado o direito de 
ampla defesa.  

12.1.3. Cessadas as causas determinantes da intervenção e não constatada a responsabilidade dos 
gestores, a CONTRATADA retomará a execução dos serviços.  

12.1.4. A intervenção deverá ser noticiada ao Tribunal de Contas do Prefeitura Municipal de 
Itápolis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA  

13.1. A CONTRATADA será responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa 
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qualidade, causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como 
aos bens públicos móveis e imóveis elencados nos Anexos X, XI e XII do Edital, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis.  

13.2. O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelos prejuízos suportados pela CONTRATADA, 
exclusivamente em decorrência do retardo na transferência de recursos, cabendo à 
CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora do 
CONTRATANTE.  

13.3. A CONTRATADA ainda é responsável por arcar:  

13.3.1. De forma integral, pela contratação e pagamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços inerentes à sua atividade, ficando a mesma como única responsável pelo pagamento dos 
encargos sociais e trabalhistas decorrentes, respondendo em juízo ou fora deste, de forma integral 
e exclusiva, isentando o Município de Itápolis de quaisquer obrigações presentes e futuras.  

13.3.2. Com os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, incluindo os 
decorrentes de acordo, dissídios e convenções coletivas oriundos da execução do contrato, sendo 
possível o CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a comprovação do cumprimento de tais 
encargos como condição da realização das transferências financeiras a serem realizadas pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, ficando o município isento de qualquer responsabilidade 
direta, solidária e/ou subsidiária.  

13.3.3. Com qualquer despesa, tributos, tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, 
estaduais ou municipais, que decorram direta ou indiretamente da sua atividade ou da utilização 
dos bens móveis ou imóveis públicos que lhes foram destinados, cabendo-lhe providenciar, 
especialmente, os alvarás e seguros  

obrigatórios legalmente exigíveis.  

13.3.3.1. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
Prefeitura Municipal de Itápolis, inexistindo também qualquer responsabilidade relativamente às 
obrigações, de qualquer natureza, assumidas pela CONTRATADA.  

13.3.3.2. Constatada a existência de reclamação trabalhista pleiteando débitos previdenciários 
oriundos da execução do Contrato de Gestão pela CONTRATADA, que venha a resultar a 
inclusão da Prefeitura Municipal de Itápolis no polo passivo como responsável solidário ou 
subsidiário, será possível ao CONTRATANTE reter, das parcelas vincendas, o montante 
correspondente aos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova 
retenção em caso de insuficiência.  

13.3.3.3. Será possível a retenção de repasses de recursos à CONTRATADA quando o Prefeitura 
Municipal de Itápolis ou o Munícipio de Itápolis for demandado por condutas ilícitas e danosas 
praticadas por agentes da CONTRATADA no montante necessário à satisfação do débito, de 
modo a garantir o ressarcimento aos cofres públicos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO  

14.1. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo entre as partes 
ou administrativamente, independente das demais medidas legais cabíveis, nas seguintes 
situações:  
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14.1.1. Por ato unilateral do CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por parte da 
CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos e 
metas previstas no presente Contrato, decorrentes de comprovada má gestão, culpa e/ou dolo, 
cabendo ao CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, informando do fim da prestação dos serviços contratados. Nesta hipótese, a 
CONTRATADA se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da denúncia do CONTRATO DE GESTÃO.  

14.1.2. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.  

14.1.3. Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repasses devidos pelo 
CONTRATANTE, superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o pagamento, cabendo à 
CONTRATADA notificar o CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
informando do fim da prestação dos serviços contratados.  

14.1.4. Se houver alterações do estatuto da CONTRATADA que implique em modificação das 
condições de sua qualificação como Organização Social ou de execução do presente instrumento.  

14.1.5. Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou formalmente 
inexequível o presente instrumento, com comunicação prévia de 30 (trinta) dias.  

14.2. Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos subitens 14.1.1. a 14.1.5, o 
CONTRATANTE providenciará a revogação da permissão de uso existente em decorrência do 
presente instrumento e aplicará as sanções legais cabíveis, após a conclusão de processo 
administrativo, que garantirá o princípio do contraditório e da ampla defesa.  

14.3. Em caso de deliberação pela rescisão, esta será precedida de processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com vistas à promoção da desqualificação da 
entidade como organização social.  

14.4. Ocorrendo a extinção ou desqualificação da Organização Social ou rescisão do CONTRATO 
DE GESTÃO, acarretará:  

a) A rescisão ou distrato do Termo de Permissão de Uso dos bens móveis e imóveis, e a imediata 
reversão desses bens ao patrimônio do CONTRATANTE, bem como os bens adquiridos com 
recursos financeiros recebidos em decorrência do objeto desse contrato;  

b) A incorporação ao patrimônio do município dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, na proporção dos recursos públicos alocados especificamente para este CONTRATO 
DE GESTÃO;  

c) Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes aos registros físicos e eletrônicos atualizado 
de todos os atendimentos efetuados no CER III, as fichas e prontuários dos usuários.  

14.5. Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
inadimplemento do CONTRATANTE, a mesma se obriga a continuar prestando os serviços de 
saúde ora contratados pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da denúncia do CONTRATO DE 
GESTÃO.  

14.6. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da rescisão 
do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão ao CONTRATANTE.  

14.7. Na hipótese do subitem 14.1.3, o CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas pelos 
prejuízos suportados pela CONTRATADA exclusivamente em decorrência do retardo na 
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transferência de recursos, cabendo à CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade 
entre os prejuízos alegados e a mora do CONTRATANTE.  

14.8. Os valores repassados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA serão devolvidos aos 
cofres públicos, com as devidas aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias após o término 
das atividades, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES  

15.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste contrato e 
seus anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, autorizará o CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar as penalidades abaixo:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);  

c) O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa 
de mora de até 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 
valor da transferência mensal, respeitado o limite do artigo 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 
sanções administrativas;  

d) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o Município de Itápolis, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade na prática de atos de natureza dolosa, sem prejuízo das ações 
previstas nos subitens 10.7 e 10.8.  

15.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as 
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e 
dela será notificada a CONTRATADA.  

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com a alínea “b”.  

15.4. Da aplicação das penalidades, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
interpor recurso, dirigido à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Itápolis.  

15.5. O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e o respectivo 
montante será descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto 
contratual, garantindo-lhe pleno direito de defesa.  

15.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de o 
CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade 
acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das 
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DESQUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA  

16.1. A CONTRATADA será desqualificada, sem direito a qualquer indenização, no caso de 
descumprimento das disposições contidas neste Contrato de Gestão, em especial:  

16.1.1. Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados;  

16.1.2. Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;  

16.1.3. Deixar de promover a manutenção dos imóveis públicos permitidos ou promover desvio de 
sua finalidade;  

16.1.4. Não observar as normas do seu Estatuto ou proceder a alterações que impliquem em 
modificações das condições de sua qualificação como Organização Social ou de execução do 
presente Contrato de Gestão.  

16.2. A desqualificação da CONTRATADA será precedida de processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório.  

16.2.1. Os dirigentes da CONTRATADA responderão individual e solidariamente pelos danos ou 
prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.  

16.2.2. Recebida a notificação da abertura do procedimento de desqualificação, a CONTRATADA 
terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar sua defesa.  

16.2.3. Após a apresentação da defesa ou decorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, o 
processo será enviado à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, que emitirá parecer 
técnico e remeterá o processo à Assessoria Jurídica do município de Itápolis.  

16.2.4. A Assessoria Jurídica, após análise do processo, caso entenda pela desqualificação da 
entidade, deverá encaminhá-lo com sua decisão, para ratificação do Prefeito. 

16.2.5. A desqualificação importará na rescisão do Contrato de Gestão, a reversão dos bens 
permitidos e dos valores entregues à utilização da CONTRATADA, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.  

16.2.6. A desqualificação da CONTRATADA acarretará a incorporação integral do patrimônio, 
dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, ao patrimônio do Município de Itápolis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente CONTRATO DE GESTÃO está amparado no Lei Federal nº 8080/1990, Lei nº 9.637, 
de 15 de Maio de 1998, Portaria SMS/GAB nº 920, de 23 de Agosto de 2021, Lei Complementar 
Estadual Nº 846/1998, aplicando-se ainda a Lei 8.666/93 no que couber.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Tendo em vista que as ações a serem implementadas e o dever contratual das partes de assegurar o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual, fica estabelecido:  

Parágrafo Primeiro: Todas as partes envolvidas no processo e na licitação, como agentes públicos, 
Licitantes, fornecedores, empreiteiros, seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou 
fornecedores de insumos, devem observância dos mais elevados padrões de ética durante a 
Licitação e a execução desses contratos [1]. De acordo com os itens abaixo:  

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:  
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i) “prática corrupta”- significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros;  

ii) “prática fraudulenta]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de 
forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter 
um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação;  

iii) “prática colusiva” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros;  

iv) “prática coercitiva [5]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou 
indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de 
uma parte.  

v)“prática obstrutiva” significa:  

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação da 
Administração Pública Estadual ou de qualquer órgão de controle sobre alegações de uma prática 
de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes 
para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,  

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria, 
nos termos da cláusula abaixo:  

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;  

c)Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, 
indefinidamente ou por prazo determinado.  

Parágrafo Segundo: Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor desta Cláusula.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA OMISSÃO  

Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste instrumento, em decorrência de sua execução, serão dirimidas mediante acordo entre as 
partes, bem como pelas normas que regem o Direito Público, e em última instância pela autoridade 
judiciária competente.  

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itápolis/SP como competente para dirimir 
toda e qualquer controvérsia resultante do presente CONTRATO DE GESTÃO, que não puderem 
ser resolvidas amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer pôr mais privilegiado 
que se configure.  

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo subscritas.  

 

 
Itápolis, 18 de abril de 2023. 
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Antônio Carlos Pinotti Affonso 
ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL 

(assinado digitalmente) 
 
 
 

VLADIMIR DO CARMO REGGIANI 
Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 
 
 
 

 
 
Testemunhas: 

 
 
Pedro Luis Do Amaral                                                                  Luiz Henrique Vido Pascolati 
     Chefe de Gabinete                                                                    Secretario de Administração 
(assinado digitalmente)                                                                     (assinado digitalmente) 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CONTRATADO: ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL 
MODALIDADE: Chamamento Público nº 01/2023 
 
CONTRATO nº 51/2023 
 
OBJETO: Gerenciamento do Centro Especializado de Reabilitação - CER Tipo III (Auditiva, 
Física, Intelectual/Transtornos do Espectro do Autismo), pela CONTRATADA, em mútua 
cooperação. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 

Itápolis, 18 de abril de 2023. 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 093.211.638-83  
(assinado digitalmente) 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
 
Pelo contratante: 
Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  
Cargo: Prefeito Municipal 
E-mail pessoal: vcreggiani@gmail.com 
CPF: 093.211.638-83  
 (assinado digitalmente) 
 
 
Pela contratada: 
Nome: Antônio Carlos Pinotti Affonso 
RG: 4061780 
CPF: 018.587.358-82  
(assinado digitalmente) 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Rafaela Amanda Revoredo 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde  
(assinado digitalmente)  
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CNPJ Nº: 49.979.255/0001-37 
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL 
CNPJ/MF nº 45.349.461/0001-02 
 
CONTRATO nº 51/2023 
 
 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de abril de 2023. 
 
 
OBJETO: Gerenciamento do Centro Especializado de Reabilitação - CER Tipo III (Auditiva, 
Física, Intelectual/Transtornos do Espectro do Autismo), pela CONTRATADA, em mútua 
cooperação. 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

 
 

Itápolis, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
VLADIMIR DO CARMO REGGIANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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